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._,,. ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Rua Francisco de Assis Pereira ,127-centro -Quixaba 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Por Excepcional Interesse Público 

Nº . 57/2022 

Legalmente Celebrado Entre: 
A Prefeitura Municipal de Quixaba, Estado da Paraíba, CONTRATANTE;

e AMANDA DA SILVA SIQUEIRA, CONTRATADO.

PARTES: 

A - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUIXABA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ nº. 08.881.567/0001-26, com sede à Rua Francisco de 

Assis Pereira, 295, Centro, CEP: 58. 733-000, na cidade de Quixaba, Estado da 

Paraíba, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional Cláudia

Macário Lopes, portadora do RG nº. 1766258 SSP/PB e CPF nº.980.443.114-

91, brasileira, solteira, residente a Rua Januncio Candeia, nº.046, CEP: 58. 733-

000, na cidade de Quixaba/PB. 

8 - CONTRATADA: Amanda da Silva Siqueira, pessoa física, inscrita no CPF 

sob o nº . 094.524.444-44, residente à Rua Manoel Candeia, 152, centro, 

Quixaba-PB. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

termo, perante o Foro da Comarca de Patos, Estado da Paraíba, não obstante 

Qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 

na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma e para o mesmo efeito, a fim de que produza seus efeitos 

legais. 

Quixaba/PB, 15 de setembro de 2022. 

Clâudia Ma�pes 

Prefeita Constitucional 

��mk1.t�� 
Amanda da Silva Siqueira 

Contratada 

Psicopedagoga 
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